
Diário da República, 2.ª série — N.º 160 — 21 de Agosto de 2006 (Parte Especial)15 738
A

N
E

X
O

 I

E
n

tr
a
d

a
 e

m
 e

s
p

é
c
ie

 n
o

 c
a
p

it
a
l 

s
o

c
ia

l 
d

a
 s

o
c
ie

d
a
d

e
 A

p
li
c
a
ç
ã
o

 U
rb

a
n

a
 I
II
 —

 I
n

v
e
s
ti

m
e
n

to
 I

m
o

b
il
iá

ri
o

, 
S

G
P

S
, 
S

. 
A

.

R
e
la

ç
ã

o
 d

a
s 

a
c
ç
õ

e
s 

e
n

tr
e
g

u
e
s 

e
 r

e
sp

e
c
ti

v
o
 v

a
lo

r
 c

o
n

ta
b

il
ís

ti
c
o

N
o
m

e
 d

a
 s

o
c
ie

d
a
d
e

N
IF

N
ú
m

e
ro

 d
e
 m

a
tr

íc
u
la

/C
R

C
 (
a
)

C
a
p

it
a
l 

so
c
ia

l
N

ú
m

e
ro

P
e
rc

e
n

ta
g
e
m

V
a
lo

r

3
0
 d

e
 J

u
n
h
o

V
a
lo

r

d
e
 a

c
ç
õ
e
s

T
ip

o
d

e
 c

a
p

it
a
l

N
ú
m

e
ro

c
o

n
ta

b
il

ís
ti

c
o

d
e
 2

0
0

5
 (
b
)

n
o

m
in

a
l

d
e

so
c
ia

l
d
e
 a

c
ç
õ
e
s

3
0
 d

e
 J

u
n
h
o

(e
m

 e
u
ro

s)
(e

m
 e

u
ro

s)
a
c
ç
õ
e
s 

(c
)

a
 t

ra
n
sm

it
ir

 (
d
)

e
n

tr
e
g
u

e
s

d
e
 2

0
0

5
(e

m
 e

u
ro

s)

E
sp

aç
o 

U
rb

an
o 

—
 In

ve
st

im
en

to
 Im

ob
ili

ár
io

, S
. A

..
...

...
...

...
...

...
...

...
...

...
...

...
...

...
...

...
50

26
96

16
8

05
95

0 
Sa

nt
a 

M
ar

ia
 d

a 
Fe

ir
a

65
 7

02
0,

04
1 

64
2 

55
0

n/
p

49
,5

00
04

56
81

3
06

3
3 

70
9 

97
2

H
ig

hg
ro

ve
 —

 In
ve

st
im

en
to

 e
 P

ar
tic

ip
aç

õe
s,

 S
G

PS
, S

. A
..

...
...

...
...

...
...

...
...

...
...

...
...

...
50

46
41

05
0

06
17

1 
Sa

nt
a 

M
ar

ia
 d

a 
Fe

ir
a

1 
30

9 
23

0
5

26
1 

84
6

n/
p

49
,5

00
46

90
12

9
61

5
67

4 
51

0
L

ag
oa

 d
a 

V
el

a 
—

 E
m

pr
ee

nd
. I

m
ob

. e
 T

ur
ís

tic
os

...
...

...
...

...
...

...
...

...
...

...
...

...
...

...
...

...
..

50
45

09
53

5
23

48
 F

ig
ue

ir
a 

da
 F

oz
25

0 
00

0
5

50
 0

00
n/

p
50

25
00

0
12

5 
00

0
E

nc
os

ta
rr

áb
id

a 
—

 In
ve

st
im

en
to

 Im
ob

ili
ár

io
, S

. A
.

...
...

...
...

...
...

...
...

...
...

...
...

...
...

...
...

.
50

35
76

28
0

04
57

0 
Sa

nt
a 

M
ar

ia
 d

a 
Fe

ir
a

50
 0

00
5

10
 0

00
n/

p
10

0
10

00
0

50
 0

00
E

st
ab

el
. H

ot
el

. A
rr

áb
id

a 
—

 In
ve

st
im

en
to

 Im
ob

ili
ár

io
, S

. A
..

...
...

...
...

...
...

...
...

...
...

...
..

50
35

76
74

3
04

56
7 

Sa
nt

a 
M

ar
ia

 d
a 

Fe
ir

a
50

 0
00

5
10

 0
00

n/
p

10
0

10
00

0
50

 0
00

E
sc

ri
tó

ri
os

 d
a 

A
rr

áb
id

a 
—

 In
ve

st
im

en
to

 Im
ob

ili
ár

io
, S

. A
.

...
...

...
...

...
...

...
...

...
...

...
...

.
50

35
76

75
1

04
56

6 
Sa

nt
a 

M
ar

ia
 d

a 
Fe

ir
a

50
 0

00
5

10
 0

00
n/

p
10

0
10

00
0

50
 0

00
St

ud
io

 R
es

id
en

ce
 Ib

ér
ia

...
...

...
...

...
...

...
...

...
...

...
...

...
...

...
...

...
...

...
...

...
...

...
...

...
...

...
...

...
...

50
46

41
55

7
61

97
 S

an
ta

 M
ar

ia
 d

a 
Fe

ir
a

50
 0

00
5

10
 0

00
n/

p
50

5
00

0
33

 1
93

A
pl

ic
aç

ão
 U

rb
an

a 
V

II
I —

 In
ve

st
im

en
to

 Im
ob

ili
ár

io
, S

. A
..

...
...

...
...

...
...

...
...

...
...

...
...

.
50

48
40

28
2

08
17

8 
Sa

nt
a 

M
ar

ia
 d

a 
Fe

ir
a

50
 0

00
5

10
 0

00
n/

p
10

0
10

00
0

50
 0

00
E

sp
aç

o 
B

el
ém

 —
 In

ve
st

im
en

to
 Im

ob
ili

ár
io

, S
. A

.
...

...
...

...
...

...
...

...
...

...
...

...
...

...
...

...
..

50
66

32
62

8
21

65
2 

C
as

ca
is

50
 0

00
5

10
 0

00
n

50
5

00
0

25
 0

00

T
o
ta

l
...

...
...

...
...

...
...

...
...

...
...

...
...

...
...

...
...

...
...

...
...

...
...

...
...

...
...

...
...

...
...

...
...

...
...

...
...

...
...

.
1

01
7

67
8

4 
76

7 
67

5

(a
) 

C
R

C
 —

 C
o
n
se

rv
a
tó

ri
a
 d

o
 R

e
g
is

to
 C

o
m

e
rc

ia
l;

(c
) 

T
ip

o
 d

e
 a

c
ç
õ
e
s:

 n
 =

 n
o
m

in
a
ti

v
a
s;

 p
 =

 p
o
rt

a
d
o
r;

 n
/p

 =
 n

o
m

in
a
ti

v
a
s 

o
u
 a

o
 p

o
rt

a
d
o
r;

(d
) 

P
e
rc

e
n
tu

a
l 

c
a
lc

u
la

d
o
 c

o
m

 b
a
se

 n
a
 t

o
ta

li
d
a
d
e
 d

o
 c

a
p
it

a
l 

so
c
ia

l 
d
a
 s

o
c
ie

d
a
d
e
 [

q
u
e
 c

o
n
st

a
 d

a
 c

o
lu

n
a
 (
b
)]

.

F
oi

 d
ep

os
it

ad
o 

na
 r

es
pe

ct
iv

a 
pa

st
a 

o 
te

xt
o 

ac
tu

al
iz

ad
o 

do
 p

ac
to

 s
oc

ia
l.

20
 d

e 
M

ar
ço

 d
e 

20
06

. —
 O

 P
ri

m
ei

ro
-A

ju
da

nt
e,

 J
o
ã
o
 S

o
a
re

s 
F

ig
u
ei

re
d
o
.

20
10

92
84

58 BRAGA

BRAGA

DOMINAL — COMÉRCIO DE CAIXILHARIA
EM ALUMÍNIO, L.DA

Sede: lugar do Assento, 4705-473 Escudeiros, freguesia
de Escudeiros, concelho de Braga

Conservatória do Registo Comercial de Braga. Matrícula
n.º 505099047; inscrição n.º 4; número e data da apresentação: 12/
20050920; pasta n.º 7026.

Certifico que, em relação à sociedade por quotas em epígrafe, foi
efectuado o depósito dos documentos de prestação de contas referen-
te ao ano de 2004.

Está conforme o original.

13 de Junho de 2006. — A Escriturária Superior, Maria do Sameiro
do Nascimento Gonçalves. 2009466160

FARO

PORTIMÃO

G. H. P. — EMPREENDIMENTOS TURÍSTICOS
E HOTELEIROS, L.DA

Conservatória do Registo Comercial de Portimão. Matrícula n.º 3610/
000710; identificação de pessoa colectiva n.º 504829530;
inscrição E-4; números e data das apresentações: 19 e 20/050713.

Certifico que, em relação à sociedade em epígrafe, foi alterado
integralmente o contrato social, o qual passa a ter a seguinte redac-
ção:

ARTIGO 1.º

1 — A sociedade adopta a firma G. H. P. — Empreendimentos
Turísticos e Hoteleiros, L.da, e tem a sua sede na Praia dos Três Ir-
mãos, freguesia de Alvor, concelho de Portimão.

2 — Por simples deliberação da gerência a sede social pode ser
deslocada dentro do mesmo concelho ou para concelho limítrofe e a
sociedade poderá criar sucursais, filiais, agências, delegações ou outras
formas de representação.

3 — A sociedade durará por período indeterminado de tempo.

ARTIGO 2.º

O objecto da sociedade é a compra de imóveis para revenda, cons-
trução, promoção, comercialização e exploração de empreendimen-
tos imobiliários, turísticos e hoteleiros, bem como actividades com
aquelas sejam conexas.

ARTIGO 3.º

O capital social é de 5000 euros, está integralmente realizado em
dinheiro e corresponde à soma das seguintes quotas:

a) Uma no valor nominal de € 2000, pertencente à sócia Hotel
Playaventura, S. L.;

b) Uma no valor nominal de € 3000, pertencente à sócia PREDI-
PORTO — Imobiliária, S. A.

ARTIGO 4.º

1 — Por deliberação da gerência a sociedade pode adquirir quotas
próprias.

2 — A sociedade poderá participar, nos termos da lei, no capital
de qualquer outra sociedade, com objecto igual ou diferente, incluindo
em consórcios, sociedades reguladas por leis especiais ou agrupamen-
tos complementares de empresas.

3 — A sociedade poderá emitir obrigações nos termos prescritos
na lei e de acordo com o que for decidido em reunião da assembleia
geral.

ARTIGO 5.º

1 — A cessão de quotas entre sócios, entre cônjuges e entre ascen-
dentes e descendentes é livre, dependendo a cessão de quotas a tercei-
ros do consentimento da sociedade.




